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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NO 776 ,de 25 de outu Iro de 1 955. 

Cria uma (1) função gratit1cada 
no gepartamento Es~adual de Estatística, 
e da outras providencias • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO : 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l0 - Fica criada mais uma (1) função gratifi 
cada de (lJ 500,00 (QUINHENTOS CRUZEIROS) mensais destj,nada 
a uma Chefia de Secção do Departamento Estadual de Estatísti­
ca. 

Artigo 20 - Ficam aumentadas de mais de fiS 200,00 ( 
DUZENTOS CR1JZEIROS) mensais as funç§es g~atificadas dos Ch.!! 
fes de Secçao das diversas repartiçoes publicas do Estado. . 

...... , , 
Artigo 30 - Esta l~i entrara e~ vigor a partir de 

1 956; revogadas as disposiçoes em contrario. 

1 955, 

, , 
Palacio Alenc!!stro, em Cuiaba, i!5 de outubro 

1340 da Independencia e 670 da Republica. 
de 
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